
25 Setembro 2020 
 
 
Assunto: Multidisciplinariedade 

 

Colegas, 

  
Junto envio alguns links e documentos (em anexo) para ajudar a reflexão e debate, sem qualquer 
aderência, por ora, às várias sensibilidades: 
  
  
https://ionline.sapo.pt/artigo/681017/-o-ataque-as-profissoes-reguladas?seccao=Opini%C3%A3o 
  
https://www.sabado.pt/opiniao/convidados/antonio-ventinhas/detalhe/em-defesa-da-advocacia 
  
https://eco.sapo.pt/especiais/multidisciplinaridade-novas-profissoes-a-vista-nas-sociedades/ 
  
  
  
E também as principais normas sobre o tema hoje em vigor: 
  
  
Directiva 2006/123/CE 
  
Artigo 25º 
Actividades pluridisciplinares 
1. Os Estados-Membros devem assegurar que os prestadores não estejam sujeitos a requisitos que os 
obriguem a exercer exclusivamente 
uma actividade específica ou que limitem o exercício conjunto ou em parceria de actividades diferentes. 
Todavia, podem estar sujeitos a requisitos deste tipo os seguintes prestadores: 
a) As profissões regulamentadas, na medida em que tal se justifique, para garantir o respeito das regras 
deontológicas, 
que variam em função da especificidade de cada profissão, e seja necessário para assegurar a sua 
independência e imparcialidade; 
b) Os prestadores que forneçam serviços de certificação, acreditação, inspecção técnica, testes ou ensaios, 
na medida em que tal se justifique, para garantir a sua independência e imparcialidade. 
2. Quando as actividades pluridisciplinares entre os prestadores a que se referem as alíneas a) e b) do n.o 
1 são autorizadas, 
cabe aos Estados-Membros assegurar o seguinte: 
a) Prevenção dos conflitos de interesses e das incompatibilidades entre determinadas actividades: 
b) Independência e imparcialidade exigidas por determinadas actividades; 
c) Compatibilidade entre os requisitos deontológicos das diferentes actividades, nomeadamente em matéria 
de sigilo profissional. 
3. No relatório previsto no n.º 1 do artigo 39.º, os Estados-Membros devem indicar quais os prestadores que 
se encontram sujeitos aos requisitos referidos no n.º 1 do presente artigo, o conteúdo desses requisitos e as 
razões pelas quais consideram que eles se justificam. 
  
  
DL 92/2010 
Artigo 15.º 
Condições relativas ao exercício da actividade em exclusivo, em conjunto ou em parceria 
 
1 - Não são permitidas condições que imponham aos prestadores de serviços o exercício exclusivo de 
uma actividade de serviços específica ou que limitem o exercício conjunto ou em parceria de diferentes 
actividades de serviços.  
2 - Podem ser impostas condições que imponham aos prestadores de serviços o exercício exclusivo de 
uma actividade de serviços específica ou que limitem o exercício conjunto ou em parceria de diferentes 
actividades de serviços, nas seguintes situações:  



a) Quanto aos prestadores de serviços que exerçam profissões regulamentadas, quando tal seja 
necessário para garantir a sua independência e imparcialidade e as condições sejam justificadas pelas 
suas regras deontológicas;  
b) Quanto aos prestadores de serviços que forneçam serviços de certificação, acreditação, inspecção 
técnica, testes e ensaios, na medida em que tal seja necessário para garantir a sua independência e 
imparcialidade.  
  
  
Lei 2/2013 
Artigo 27.º 
Sociedades de profissionais 
 
1 - Podem ser constituídas sociedades de profissionais que tenham por objeto principal o exercício de 
profissões organizadas numa única associação pública profissional, em conjunto ou em separado com o 
exercício de outras profissões ou atividades, desde que seja observado o regime de incompatibilidades e 
impedimentos aplicável.  
2 - As sociedades de profissionais constituídas em Portugal podem ser sociedades civis ou assumir 
qualquer forma jurídica admissível por lei para o exercício de atividades comerciais.  
3 - Podem ser sócios, gerentes ou administradores das sociedades referidas no número anterior pessoas 
que não possuam as qualificações profissionais exigidas para o exercício das profissões organizadas na 
associação pública profissional respetiva, salvo se, atentos os estatutos da sociedade, tal colocar em 
causa a reserva de atividade estabelecida nos termos do artigo 30.º, devendo, no entanto, ser sempre 
assegurado o cumprimento do disposto no n.º 1 e pelo menos:  
a) A maioria do capital social com direito de voto pertencer aos profissionais em causa estabelecidos em 
território nacional, a sociedades desses profissionais constituída ao abrigo do direito nacional ou a outras 
formas de organização associativa de profissionais equiparados constituídas noutro Estado membro da 
União Europeia ou do Espaço Económico Europeu, cujo capital e direitos de voto caiba maioritariamente 
aos profissionais em causa; e  
b) Um dos gerentes ou administradores ser membro da associação pública profissional respetiva ou, caso 
a inscrição seja facultativa, cumprir os requisitos de acesso à profissão em território nacional.  
4 - Podem ser estabelecidas restrições ao disposto nos números anteriores, por via dos estatutos das 
associações públicas profissionais, apenas com fundamento no exercício de poderes de autoridade 
pública que a profissão comporte ou em razões imperiosas de interesse público ligadas à missão de 
interesse público que a profissão, na sua globalidade, prossiga. 
  
  
Estatuto da Ordem dos Advogados 
  
CAPÍTULO VI  
Sociedades de advogados 
Artigo 213.º 
Sociedades de advogados 
 
1 - Os advogados podem exercer a profissão constituindo ou ingressando em sociedades de advogados, 
como sócios ou associados.  
2 - Podem ainda ser sócios de sociedades de advogados:  
a) Sociedades de advogados previamente constituídas e inscritas na Ordem dos Advogados;  
b) Organizações associativas de profissionais equiparados a advogados constituídas noutro Estado 
membro da União Europeia cujo capital e direitos de voto caiba maioritariamente aos profissionais em 
causa.  
3 - O requisito de capital referido na alínea b) do número anterior não é aplicável caso esta não disponha 
de capital social.  
4 - O juízo de equiparação a que se refere a alínea b) do n.º 2 é regido:  



a) Quanto a nacionais de Estados membros da União Europeia, pelo n.º 4 do artigo 1.º da Lei n.º 9/2009, 
de 4 de março, alterada pelas Leis n.ºs 41/2012, de 28 de agosto, e 25/2014, de 2 de maio;  
b) Quanto a nacionais de países terceiros cujas qualificações tenham sido obtidas fora de Portugal, pelo 
regime de reciprocidade vigente.  
5 - As sociedades de advogados gozam dos direitos e estão sujeitas aos deveres aplicáveis aos 
advogados que sejam compatíveis com a sua natureza, estando nomeadamente sujeitas aos princípios e 
regras deontológicos constantes do presente Estatuto, bem como ao poder disciplinar da Ordem dos 
Advogados.  
6 - Os membros do órgão executivo das sociedades de advogados, independentemente da sua qualidade 
como advogados inscritos na Ordem dos Advogados, devem respeitar os princípios e regras 
deontológicos, a autonomia técnica e científica e as garantias conferidas aos advogados pela lei e pelo 
presente Estatuto.  
7 - Não é permitido às sociedades de advogados exercer direta ou indiretamente a sua atividade em 
qualquer tipo de associação ou integração com outras profissões, atividades e entidades cujo objeto social 
não seja o exercício exclusivo da advocacia.  
8 - A constituição e funcionamento das sociedades de advogados consta do regime jurídico da 
constituição e funcionamento das sociedades de profissionais que estejam sujeitas ao regime das 
associações públicas profissionais.  
9 - As relações entre os advogados que integram as sociedades, designadamente entre os sócios, os 
associados e os estagiários, bem como as relações contratuais com os demais advogados que prestem 
serviços a essas sociedades, são objeto de regulamento próprio.  
10 - As sociedades devem optar, no momento da sua constituição, por um dos dois tipos seguintes, 
consoante o regime de responsabilidade por dívidas sociais a adotar, devendo a firma conter a menção ao 
regime adotado:  
a) Sociedades de responsabilidade ilimitada, RI;  
b) Sociedades de responsabilidade limitada, RL.  
11 - A responsabilidade por dívidas sociais inclui as geradas por ações ou omissões imputadas a sócios, 
associados e estagiários, no exercício da profissão.  
12 - Nas sociedades de responsabilidade ilimitada, os sócios respondem pessoal, ilimitada e 
solidariamente pelas dívidas sociais, sem prejuízo do disposto no número seguinte.  
13 - Os credores da sociedade de responsabilidade ilimitada só podem exigir aos sócios o pagamento de 
dívidas sociais após a prévia excussão dos bens da sociedade.  
14 - Nas sociedades de responsabilidade limitada, apenas a sociedade responde pelas dívidas sociais, até 
ao limite do seguro de responsabilidade civil obrigatório.  
15 - Às sociedades de advogados é aplicável o regime fiscal previsto para as sociedades constituídas sob 
a forma comercial.  
     
 
Com amizade, 
  
José Luís Moreira da Silva 
Presidente do Conselho Diretor da ASAP 
 

 
   
  
 
 
 
 


